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EDITAL PROPEIN 010/2025 
 
 

Inscrições para o Programa de Monitoria – Uniso 
 
2 

A Universidade de Sorocaba – Uniso, mantida pela Fundação Dom Aguirre, torna 

público que estão abertas as inscrições para o Programa de Monitoria, de acordo 

com o Regulamento da Monitoria, aprovado pela Resolução Consu nº 002/2011, na 

seguinte área: 

 

1. Curso: Fonoaudiologia 

(Docentes Responsáveis: Profa. Dra. Maura Regina Laureano Rocha e Profa. 

Dra. Monique Herrera Cardoso) 

 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Período de Inscrição 

De 26 de agosto a 29 de agosto de 2025 

 

Local de Inscrição: 

https://forms.office.com/r/5HMPEdsUxS  

 

Vagas 

Será selecionado (a) 04 discentes do curso de Fonoaudiologia para atuar de forma 

voluntária nos componentes curriculares, sendo 02 para: 

a) PRÁTICA PROFISSIONAL EM AUDIOLOGIA CLÍNICA 

b) PRÁTICA PROFISSIONAL EM FONOAUDIOLOGIA CLÍNICA 

 

Seleção 

Será realizada entrevista com os inscritos no dia 04 de setembro de 2025 (com a 

Profa. Maura) e 05 de setembro (com a Profa. Monique), às 14:00, via MS Teams. 

 

Funções do Monitor 

São funções do aluno monitor: 

https://forms.office.com/r/5HMPEdsUxS
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I. auxiliar os docentes em atividades didático-pedagógicas; 

II. auxiliar os docentes em atividades de Ensino, compatíveis com o seu grau de 

conhecimento na área.  

 

Obs.: Poderão se inscrever como candidatos a monitoria, somente alunos 

matriculados no 7º. ou 8º. Semestre do curso de fonoaudiologia. 

 

Divulgação 

A classificação dos candidatos aprovados será divulgada no dia 09 de setembro 

de 2025, no site oficial da Universidade de Sorocaba (www.uniso.br). 

 

Disposições Gerais 

I. Após aprovação, o candidato deverá apresentar, com o docente orientador, o 

plano de trabalho para o período da Monitoria. 

II. As demais atribuições do monitor, bem como a carga horária de suas 

atividades, estão previstas no Regulamento da Monitoria. 

III. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação, 

Pesquisa, Extensão e Inovação. 

 

Sorocaba, 26 de agosto de 2025. 

 

 

Prof. Dr. José Martins de Oliveira Junior 

Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa, Extensão e Inovação 

http://www.uniso.br/

